
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária

Estado de São Paulo

(Requer ao Poder Executivo Informações sobre a possibilidade de implantação de
medicina alternativa junto aos servidores do município de Caraguatatuba-SP).

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

REQUEIRO à Douta Mesa, obedecidas às formalidades regimentais, seja oficiado
ao Exmo. Sr. José Pereira de Aguilar Junior, DD. Prefeito Municipal, solicitando
informar para esta Casa de Leis sobre a possibilidade de implantação de medicina
alternativa junto aos servidores do município de Caraguatatuba-SP, bem como o
que segue;

1. Informar se existe a possibilidade de implantação de medicina alternativa
junto aos servidores do município de Caraguatatuba-SP?

2. Caso positivo, qual o prazo para que ocorra essa implantação?

3. Caso negativo, qual o motivo para a não realização do referido estudo?

JUSTIFICATIVA

No que se  refere  às  práticas  integrativas  em  saúde relacionadas a medicina
alternativa,  pode-se  identificar  que  as  mesmas  ainda  possuem  uma  discreta
introdução  na  atenção  a  saúde  das  populações,  principalmente no âmbito da
saúde pública, embora o interesse e a procura pelas mesmas sejam cada vez
maiores.

Cada vez mais estudos científicos comprovam os benefícios destas práticas como
métodos  auxiliares  para  melhorar  a  qualidade  de  vida  e  os  tratamentos  de
saúde  convencionais.

O presente se justifica a partir da observação da realidade da demanda de uma
unidade  de  saúde  da  família  no  município,  que  pretende  contribuir  para  a
promoção da saúde na Atenção Primária, concernente aos princípios do SUS. Tão
logo seja realizada sua implantação e avaliação, e os resultados obtidos sejam
positivos,  recomenda-se  estudos  com  o  intuito  de  se  implantar  em  nosso
município o uso da medicina alternativa.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 19 de março de 2021.

RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR
TATO AGUILAR
Vereador - PSD

REQ Nº 68/2021
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Requerimento  n.º ______/2021. 
Assunto: Solicitando Informações 
 
Caraguatatuba, 17 de março de 2021. 
  

 (Requer ao Poder Executivo informações sobre a possibilidade de implantação 

de medicina alternativa junto aos servidores do município de Caraguatatuba-SP) 

  

SENHORES VEREADORES. 

 

 REQUEIRO à Douta Mesa, cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado 

ao Exmo Sr. José Pereira de Aguilar Junior, Prefeito Municipal, para que responda a 

esta Casa de Leis o que segue: 

 

 1.Informar se existe a possibilidade de implantação de medicina alternativa junto 

aos servidores do município de Caraguatatuba-SP. 

 2. Caso positivo, qual o prazo para que ocorra essa implantação? 

 3. Caso negativo, qual o motivo para a não realização do referido estudo? 

 

 

   Justificativa 

 

 Segundo o Portal da Educação: “Medicina alternativa são praticas e 
procedimentos não considerados partes da medicina convencional, também 
conhecida como alopatia, praticadas por médicos e profissionais como psicólogo, 
fisioterapeutas e enfermeiros. As práticas como quiropraxia, terapias de massagem, 
produtos herbários ou botânicos, meditação, hipnose, ioga e outras, são 
considerados partes da medicina alternativa. Essas práticas têm como objetivo 
complementar e não substituir a medicina tradicional.” 
 
 Existem estudos de que são diversos os benefícios se voltados a atividade 
laboral, por serem tratamentos naturais, não possuírem contra indicações, 
prevenirem doenças, trabalha corpo e mente e melhoram a qualidade de vida. 
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 São 29 práticas integrativas e complementares que auxiliam na prevenção e no 
tratamento do ser humano como um todo. 
 

Reduzindo o estresse no ambiente de trabalho e deixando as pessoas mais 
concentradas em suas atividades, o que seria de grande valia para os servidores 
municipais, que são a mola mestra do Poder Público de Caraguatatuba. 
 
 Motivação esta que deu ensejo ao presente requerimento. 
 
  

Sala "Benedito Zacarias Arouca", 17 de março de 2021. 

 
 
 
 

RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR 
Vereador Tato Aguilar 

Presidente da Câmara Municipal 
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